(Imprimir no papel timbrado da empresa licitante)


ANEXO V - RETIFICADO
DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM AS DISPOSIÇÕES EDITALÍCIAS E RESPONSABILIDADE PELOS IMPOSTOS E APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2025 - DMEE
SUBSTITUIÇÃO DOS CUBÍCULOS DE ANTAS I

À(S)

EMPRESA(S) LICITADORA(S)

DECLARAÇÃO

________________________(NOME DA EMPRESA), CNPJ nº ____________________, sediada em ____________________(endereço completo), por intermédio de seu representante legal, infra assinado, DECLARA, que

a) para apresentação da proposta comercial ajustada e equalizada observamos as disposições contidas no ANEXO dos IMPOSTOS e ANEXO da PROPOSTA COMERCIAL, sendo que nós somos responsáveis por quaisquer informações equivocadas, principalmente no que diz respeito a diferença de alíquota entre os Estados, PRODUTO NACIONAL e PRODUTO IMPORTADO; e por quaisquer informações equivocadas, principalmente no que diz respeito a todos os custos básicos que incidem ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o objeto desta proposta, inclusive tributos (em especial o ISS – Imposto Sobre Serviços), contribuições incidentes, BDI e/ou IOF (caso aplicável), impostos e quaisquer outras despesas acessórias necessárias.

b) temos ciência que se o produto ofertado incidir em DIFAL-ICMS (Diferencial de alíquota de ICMS), o valor informado na proposta deverá contemplar o valor do DIFAL-ICMS para efeito da DISPUTA, e quando o faturamento for realizado, será sem este valor, ou seja, sem o acréscimo do percentual aproximado de 7,317073170732% para produtos NACIONAIS ou sem o acréscimo do percentual de 17,073170731707% para produtos IMPORTADOS, conforme o caso.
c) temos ciência que se o produto ofertado incidir em DIFAL-ST (Diferencial de alíquota de substituição tributária), o valor informado na proposta já contempla o valor do DIFAL-ST para efeito da DISPUTA, e quando o faturamento for realizado o valor contemplará, conforme o caso, o acréscimo do percentual aproximado de 7,317073170732%, para produtos NACIONAIS, ou o acréscimo do percentual de 17,073170731707% para produtos IMPORTADOS. 
d) nossa proposta possui os preços propostos completos, computado todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta licitação, bem como impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, prestação de assistência técnica, garantia e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre os objetos licitados, constantes da proposta;

e) Iremos informar a base de cálculo quando a retenção do INSS for sobre o valor total da Nota Fiscal;

f) Temos ciência que, no caso da emissão de nota de SERVIÇO, o valor dos serviços contemplará todos os impostos (IR, INSS, ISS, PIS, COFINS, CSLL) e será discriminado na Nota Fiscal. Ressaltamos que destacaremos o valor líquido na Nota Fiscal e que temos ciência que diante da Lei Complementar Municipal nº 192 de 26/12/2017, art. 184, quanto ao código do serviço a ser executado, que:

“Será analisado pela Contratante a responsabilidade pela retenção na fonte do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza ISSQN", conforme informações repassadas pela nossa empresa na planilha de preços”.

g) temos ciência que o a(s) empresa(s) DME poderá reter o Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza ISSQN, na fonte, em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 192 de 26/12/2017, art. 184, independente da localização da sede da Contratada.

h) temos ciência que o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da sessão de abertura deste Pregão; 

i) temos ciência dos prazos de execução estabelecidos no Edital.

j) temos amplo conhecimento do local de entrega e descarregamento dos produtos, conforme estabelecido no ANEXO IV – ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA do presente edital, cujas despesas com o transporte e descarga dos produtos, correrão por nossa conta, assim como concordamos com a sua alteração, exclusão ou inclusão de outros locais dentro do perímetro urbano de Poços de Caldas/MG, consoante fixado no Contrato/Pedido de Compra.

k) temos ciência que o endereço eletrônico para o qual será encaminhada o Contrato/Pedido de Compra/instrumento equivalente será aquele informado nesta proposta comercial, estando a Contratante isenta de qualquer responsabilidade, no caso desta empresa apresentar endereço de e-mail equivocado ou sem utilização.  

l) caso nossa empresa seja obrigada à emissão de Nota Fiscal de Prestação de Serviços, nos comprometemos a enviá-la previamente à entrega dos produtos à Contratante, para que o setor responsável valide o pedido de compra, bem como para que o Setor de Contabilidade da Contratante valide a integridade da nota, sendo que, apenas após tais validações, nossa empresa irá entregar os produtos. 

m) caso sejamos vencedores, nos comprometemos a informar os dados bancários para pagamento na NOTA FISCAL.

n) temos amplo conhecimento das condições impostas no Edital e seus anexos, bem como, concordamos em atender às exigências impostas pelo mesmo.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

LOCAL E DATA

___________________________________________________

Assinatura e identificação

Representante legal da empresa licitante

Nota 01: Em substituição a assinatura física será aceita a assinatura eletrônica nos termos deste edital. 

Nota 02: Esta declaração deverá ser apresentada dentro do ENVELOPE Nº 01 (Proposta Comercial).
Retificação: Exclusão da alínea “d”.

